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de 22 de fevereiro de 2019, da Secretaria de Comunicação Social do 
Governo Federal - SECOM.

Cabe a DE Comunicação e Relacionamento Institucional/GN Imprensa 
e Comunicação denir o padrão geral das placas e adesivos (fontes, 
cores, leiaute, aplicação da marca CAIXA); orientar sobre a aplicação 
das marcas e assinaturas do Governo Federal e outro órgãos afeitos, de 
acordo com as denições da SECOM; disponibilizar versões 
atualizadas dos manuais na Internet (Manual Visual) e na Intranet (AE 
082).

Cabe aos gestores de programas e nanciamentos identicar a 
necessidade de sinalizar as obras sob sua responsabilidade; denir e 
comunicar ao promotor/mutuário as devidas informações que devem 
constar nas placas a adesivos (nomes dos programas, ações, origem, 
parceiros e outras informações relevantes); receber e tratar as 
demandas de suas liais; Agências, Superintendências Executivas e 
Superintendências da Rede com relação ao assunto; divulgar aos 
usuários as alterações do manual; manter a scalização do 
cumprimento da identicação da obra, projeto, programa ou 
equipamento; e zelar pela manutenção e conservação das placas e 
adesivos.

À SN Serviços Governo (SUDEP) compete administrar junto à        SN 
Logística (SULOG)/GN Serviços e Suprimentos (GESES) a impressão e a 
logística de distribuição dos adesivos relativos aos programas 
especícos.

A SN Rede Executiva de Governo (SUGOV)/GN Padronização de 
Normas Técnicas de Governo (GEPAD) e a SN Rede Habitação 
(SUHAB)/GN Padrões e Empreendimentos  Críticos (GEHPA) são 
responsáveis pela denição dos padrões técnicos de engenharia e 
atendimento aos usuários relativamente aos aspectos técnicos de 
engenharia.

O Manual de Cores e Proporções de Placas de Obras regulamenta os 
modelos de placas e adesivos indicativos de obras, serviços e 
equipamentos nanciados por meio das operações de crédito 
contratadas pelos programas sob gestão ou administração da CAIXA, 
bem como aqueles de prestação de serviços contratados por instituições 
públicas e órgãos do Governo Federal.

Conforme previsto em contrato e orientações do MN AE 082, todas as 
obras deverão possuir placas indicativas em conformidade com cores, 
medidas, proporções e demais orientações contidas no presente 
manual e deverão ser confeccionados em chapas planas, com material 
resistente às intempéries, metálicas galvanizadas ou de madeira 
compensada impermeabilizada, com a pintura a óleo ou esmalte, 
condicionando-se os desembolsos à vericação pela CAIXA do 
cumprimento dessas exigências.

As placas serão axadas pelo agente promotor/ mutuário, em local 
visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou 
voltadas para a via que favoreça a melhor visualização das placas, e 
deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto 
à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução 
das obras, substituindo-as ou recuperando-as quando vericado o seu 
desgaste ou a sua precariedade, ou ainda por solicitação da CAIXA.
Objetivando criar facilidades para o mutuário pessoa física nos 
programas de nanciamento habitacional individual, a CAIXA 
disponibilizará, mediante suas Superintendências de Rede, 
Superintendências Executivas e Agências, quando das contratações das 
operações, arquivos de modelos de adesivos que deverão, em 
substituição às placas, ser igualmente axados nas obras. Também 
fornecerão, no ato da contratação de operações que visem ao 
nanciamento de veículos e equipamentos, os adesivos que deverão ser 
aplicados na identicação destes.

As orientações deste manual estão em conformidade com a Instrução 
Normativa nº 02, de 16 de dezembro de 2009, e com a Portaria nº 02, 
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Observação: Caso a CAIXA não seja agente 
nanceiro envolvido na ação PAC, Casa Verde e 
Amarela ou FGTS, substituir a marca conforme 
agente nanceiro.

Observação: Caso a CAIXA não seja agente 
nanceiro envolvido na ação PAC, Casa Verde e 
Amarela ou FGTS, substituir a marca conforme 
agente nanceiro.
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Aplicação com marca do FGTS e Casa 
Verde e Amarela.

Observação: Caso a CAIXA não seja agente 
nanceiro envolvido na ação PAC, Casa Verde e 
Amarela ou FGTS, substituir a marca conforme 
agente nanceiro.
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C70 M14 Y0 K0
R: 56 G: 76 B: 225
#38AAE1

C100 M81 Y30 K16 
R: 26 G: 58 B: 106

#1A3A6A

C4 M0 Y93  K0 
R: 254  G: 234  B: 0
#FEEA00

C0  M46  Y98  K0 
R: 244  G: 155 B: 0

#F49B00

C100  M0  Y100  K50 
R: 0 G: 95 B: 38
#005F26

C41  M0  Y100  K0 
R: 172 G: 201 B: 14

#ACC90E

C100 M81 Y30 K16 

R: 26 G: 58 B: 106

#1A3A6A

C50  M39 Y39 K21

R: 127  G: 127  B: 127
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Com recursos CAIXA

EMPREENDIMENTO 
FINANCIADO PELA 
CAIXA.

ÁREA DO

EMPREENDIMENTO
NOME DO

O BANCO DE TODOS OS BRASILEIROS

3Y

azul CAIXA (C100 M60 Y0 K0).
Futura BK BT e Futura MD BT Bold.

Texto "Empreendimento �nanciado pela CAIXA" (A):

Degradê: azul céu 100% para azul céu 0% (C75 M0 Y5 K0).

O arquivo editável desta placa deverá ser 
disponibilizado junto do presente manual.

3m x 1,5m
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FUNDO

SOCIOAMBIENTAL

Valor do Investimento: R$ xxxxxxx 
ACF: xxxxxxxxx
Data da assinatura: XX/XX/XXXX

Projeto �nanciado pelo:

 FUNDO SOCIOAMBIENTAL CAIXA

Canal de Denúncia CAIXA:
0800 512 6677

NOME
DO PROJETO

Área de informações da obra (B):
Cor de fundo: Azul CAIXA (C100 M60 Y0 K0).
 Fonte: Futura Std Book.
Cor da fonte: Branca.

Área do nome da obra ou projeto (A): 
Cor de fundo: Degradê: Azul CAIXA/Céu
(C100 M60 Y0 K0) / (C75 M0 Y5 K0).
Fonte: Futura Std Book.
Cor da fonte: Branca.
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3m x 1,5m



700 mm

500 mm

41,5 mm

27,5 mm

27,5 mm

55,5 mm

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Inauguração do 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

JAIR MESSIAS BOLSONARO

 

Presidente da República 

 
 
 

NONONONONONONONONONO

 

Governador de XXXXXXXXXXXXXX

 
 
 

NONONONONONONONONON  
Ministro de Estado XXXXXXXXXXXXXX  

 
 

NONONONONONONONON

 

Prefeito de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 
 

PEDRO GUIMARÃES

 

Presidente da CAIXA

  

 

NONONONONONONONONO
Diretor Executivo da XXXXXXXXXXXXXXXX 

Cidade/UF, XX de XXXXXXX de 20XX 

Cabeçalho pode ser 

composto pelo nome do 

órgão ou ins�tuição 

responsável pela obra, ou 

pelo texto “República 

Federa�va do Brasil” ou 

ainda por “Ato Solene de 

Inauguração” e nos três 

exemplos sucedidos pelo 

nome da obra.

Nomes e cargos das autoridades

 

públicas, aplicadas

 

em ordem de 
precedência, de acordo com o 
Decreto nº 70.274, de

 

9 de março 
de 1972, que aprova as normas do 
cerimonial público e a ordem geral 
de precedência.

 

h�p://www.planalto.gov.br/ccivil
_03/decreto/D70274.htm

  

 

do 

 

 

 

 

 

 
 

Gill Sans

Gill Sans 5
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USO OPCIONAL: nome e 
cargo da autoridade ligada à 
entidade privada, (p.ex Diretor 
ou Superintendente) aplicado 
após a última autoridade 
pública.

Local da Inauguração e data
Ex.: Brasília - DF, 27 de outubro de 2021 
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Durante a execução de obras, a presença da marca CAIXA pode 
ser reforçada por meio da pintura dos tapumes conforme exibido 
ao lado.

Devido às diversas variações em formatos de tapume e locais de 
aplicação, o modelo disponibilizado apresenta apenas a sugestão 
de local para as marcas CAIXA e a do parceiro envolvido na obra 
(p.ex a incorporadora responsável), bem como a coloração, 
sempre no azul CAIXA.

Aplicação da marca em tapumes para obras - opção 1
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A segunda alternativa para aplicação da marca é a confecção e 
aplicação de adesivos com a marca CAIXA em um box azul ou 
branco, na versão positiva ou negativa respectivamente, 
exemplicado abaixo. Esse adesivo deve ser colocado no acesso 
principal do empreendimento. 

Nos dois casos devem ser respeitados o espaço de arejamento, 
equivalente à altura do X da CAIXA, e a altura mínima do box 
deve ser 80% da altura do tapume. X

X

X

X

Aplicação da marca em tapumes para obras - opção 2

C100 M60 Y0 K0 

versão positiva versão negativa
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